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ATA 
 

Plenária Ordinária nº. 345 - Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte quatro às 14h, reuniram-se no 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, sito à Av. Castelo Branco, Centro Sul, Várzea Grande 

– MT, os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente. Nelma de Oliveira Neres-Secretaria 

Municipal de Educação; Wanderson Magalhães Farias-Superintendência de Cultura; Jadir Pereira-Superintendência de 

Esporte; Audinéia Maria da Silva Oliveira-Secretaria Municipal de Assistência Social; Isis Katia Novaes Hauer-

Secretaria Municipal de Assistência Social; Barbara Perin- Secretaria Municipal de Assistência Social; Neuzi Cruz 

Pereira-Secretaria Municipal de Administração; Luciene de Araújo Rodrigues-Secretaria Municipal de Gestão 

Fazendária; Diane Maria de Almeida Mendes-Instituto Educacional Luz do Amanhã; Aparecida Gomes Torres-

Associação Beneficente Vida Nova; Maria Selma Peaguda Lopes-Instituto Desportivo da Criança; Sirlei Araújo de 

Faria Silva-Associação Nativo; Rosivane Castanho-Instituto Semente Brasil; Wanderley Benedito de Souza-

Instituto Futsal Sem Drogas; Celi Minas Novas-Associação das Manifestações Folclóricas de Mato Grosso; 

Henisa Darla Almeida Mendes-Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Várzea Grande; Donizete Franco 

Correa- Rotary Clube de Várzea Grande Portal do Norte; Ronaldo Chaves da Silva-Associação Matogrossense de 

Pesquisa e Apoio a Adoção; José Dias de Souza-Associação Social Civil – Abaiuc; Mayhara Patrícia Silva 

Correa-Associação Caminhando Para Mais Um Sonho; para a seguinte pauta: Aprovação da Ata 344. Extrato do 

FIA mês de dezembro 2023 e janeiro 2024. Processo nº 29/2023-Associação Missão Enchei-vos - solicitação do 

registro - leitura do relatório. Processo nº 40/2023-Associação de Futsal Pés de Ouro - solicitação da renovação 

do registro – processo para distribuir. Processo nº 01/2024-Instituto Riograndense de Desenvolvimento Social 

Integrado - solicitação do registro. Processo nº 02/2024-Rede Cidadã - solicitação de renovação do registro. 

Edital de Chancela. Informes gerais. Estavam presentes:  Ketty Sonaira Teixeira-Associação Várzea-grandense 

Madre Tereza de Calcutá; Luiz Felipe Monteiro da Silva-Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Várzea 

Grande; Fabrícia de Campos Silva-Secretaria Municipal de Assistência Social; Danilo Gaiva Magalhães dos Santos-

Associação Missão Enchei-vos; Aline Campanari-Associação Missão Enchei-vos; Vera Lucia R. Wender-

Presidente do Conselho da Mulher de Cuiabá. A Presidente Diane Maria de Almeida Mendes saudou os conselheiros 

presentes, conferiu o quórum e, em seguida passou-se a avaliação da ordem do dia. Aprovação da Ata 344. A ata de 

número 344 (trezentos e quarenta e quatro) foi enviada antecipadamente no e-mail para conhecimento de todos os 

conselheiros e, foi aprovada por unanimidade sem observações. Extrato do FIA mês de dezembro 2023. 

Apresentamos extrato da conta do FIA/VG mês de dezembro de 2023, contendo um saldo bruto de R$ 1.780.495,06 (hum 

milhão setecentos e oitenta mil quatrocentos e noventa e cinco reais e seis centavos). Extrato do FIA mês de janeiro 

2024. Extrato da conta do FIA/VG mês de janeiro de 2024, contendo um saldo bruto de R$ 2.470.430,48 (dois milhão 

quatrocentos e setenta mil quatrocentos e trinta reais e quarenta e oito centavos). Processo nº 29/2023. Interessado: 

Associação Missão Enchei-vos. Situação: leitura do relatório. A conselheira Nelma de Oliveira Neres leu o 

relatório ilustrado com fotos da visita que realizou acompanhada dos conselheiros Ronaldo Chaves da Silva e 
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Donizete Franco Correa, explicou que a conselheira Ana Paula não pode acompanhar por motivo de doença a 

conselheira Neuzi Cruz Pereira estava em viagem de férias, mas as duas já tinham visitado a instituição. Falou 

que o propósito da instituição é ensinar os alunos a arte de tocar um instrumento musical e aula de canto, 

objetivando formação e ocupação para as crianças e adolescentes que ficam ociosos no período do contra 

turno escolar. Os conselheiros votam favorável ao registro da instituição com ressalva para liberação de 

recursos somente após projeto aprovado. Após a leitura do relatório houve um grande debate entre os 

conselheiros a respeito do recurso. A conselheira Maria Selma pediu para não misturar os assuntos, aqui só 

está pedindo o registro, aprova ou não. Vários conselheiros sugeriram pedir a empresa porque destinou recurso 

para instituição que não tinha projeto aprovado. Diante do debate o senhor Danilo Garcia Magalhães dos 

Santos, representante da Associação Missão Enchei-vos pediu a palavra e explicou que  o projeto pretende 

atender até 120 (cento e vinte) crianças e adolescentes de cinco a dezesseis anos, oferecendo gratuitamente 

curso de iniciação musical nas modalidades de canto, violão, teclado e bateria afim de promover o gosto e 

despertar a sensibilidade musical, como instrumento de inclusão e transformação social, por isso o pedido de 

registro no CMDCA/VG. O Pleno do Conselho por unanimidade acompanhou o voto dos conselheiros relatores, e 

aprovou o registro no Conselho com Validade Bienal à Associação Missão Enchei-vos. Após os representantes da 

instituição se retirarem a conselheira Rosivane reprovou a presença do advogado da instituição na reunião, a 

conselheira Nelma disse que ficou constrangida. Processo nº 40/2023. Interessado. Associação de Futsal 

Pés de Ouro. Situação: solicitação da renovação do registro. Processo para distribuir. O Pleno designou para 

visitar e apresentar relatório os conselheiros José Dias de Souza e Rosivane Castanho. Processo nº 01/2024. 

Interessado: Instituto Riograndense de Desenvolvimento Social Integrado. Situação: solicitação do registro. 

Processo para distribuir. O Pleno designou para visitar e apresentar relatório os conselheiros Ronaldo Chaves da Silva, 

Luiz Felipe Monteiro da Silva, Sirlei Araújo de Faria Silva e Audinéia Maria da Silva Oliveira. Processo nº 02/2024. 

Interessado: Rede Cidadã. Situação: solicitação de renovação do registro. Processo para distribuir. O Pleno 

designou para visitar e apresentar relatório os conselheiros Jadir Pereira e Maria Selma Peaguda Lopes. Edital de 

Chancela. Presidente Diane explicou aos conselheiros que a aprovação da LEI Nº 14.692, DE 3 DE 

OUTUBRO DE 2023 que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

para possibilitar ao doador de recursos aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente a indicação da 

destinação desses recursos, o conselho precisa publicar  Edital de chamamento público, para realizar processo 

de análise e seleção de projetos das Organizações da Sociedade Civil, que poderão ser financiados com 

recursos subsidiados através do Fundo da Infância e Adolescência - FIA/VG, por meio do Certificado de 

Autorização para Captação de Recursos Financeiros via chancela. Precisa criar a comissão Especial 

responsável pela elaboração do edital, análise e seleção dos projetos. Assim composta a comissão: Diane 

Maria de Almeida Mendes-Presidente do CMDCA/VG; Barbara Perin- Secretaria Municipal de Assistência 
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Social;Neuzi Cruz Pereira-Secretaria Municipal de Administração; Luiz Felipe Monteiro da Silva-Ordem dos 

Advogados do Brasil – Subseção de Várzea Grande; Aparecida Gomes Torres-Associação Beneficente Vida 

Nova. A conselheira Maria Selma sugeriu lançar dois editais de chancela por ano, um no primeiro semestre e 

um no segundo semestre para oportunizar a todas as instituições que solicitarem registro a captação de 

recursos. Estamos falando de crianças e adolescentes, instituições não tiram dinheiro do FIA, instituições 

trazem dinheiro para o FIA, do recurso captado vinte por cento fica para o FIA, para financiar projetos que não 

conseguiram captar. O conselheiro Wanderson sugeriu um edital de fluxo permanente. A conselheira Maria 

Selma parabenizou o CMDCA pelo valor total captado ao FIA no ano de 2023.  A conselheira Celi Minas Novas 

agradeceu a todos pela oportunidade de ser conselheira, que aprendeu muito no CMDCA/VG. Presidente Diane 

informou que o decreto de nomeação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para o 

Biênio 2024-2026 já foi publicado e com aprovação de todos ficou definido dia 22 de fevereiro às 14h, reunião 

de posse e eleição da Mesa Diretiva do Conselho gestão 2024-2026. O conselheiro Ronaldo Chaves da Silva 

apresentou a senhora Vera Lucia R. Wender-Presidente do Conselho da Mulher de Cuiabá, ela agradeceu o 

convite para reunião, disse que ficou muito honrada e convidou os conselheiros do CMDCA/VG, para participar 

das reuniões do Conselho da Mulher. Não havendo nada mais a tratar, a presidente agradeceu a presença de todos e 

encerrou a reunião às 16h (dezesseis horas). Eu Helenita Maria Dall’ Oglio Moccelini que a tudo presenciei, lavro e assino 

a presente ata, que segue assinada pela Presidente Diane Maria de Almeida Mendes, pelo secretário Ronaldo Chaves da 

Silva, acompanhada da lista de presença assinada por todos os conselheiros presentes. "Por ser verdade dou fé, e assino 

a presente ata”.____________________________________________________________________________________. 


